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L E I • H . « S O I 

D E l 6 D E DEZEMBRO D E 1905 

Auctòriza o Poder Executivo a organisar uma commissão, de\ 
' tomada de contas do capital das estradas de ferro de con

cessão do Estado. I 

O Presidente do Estado de São Paulo, 
F a ç o saber que o Congresso do Estado decretou, e eu pro» 

mulgo a le i seguinte : " 
, Ar t igo 1." F i c a o Poder Executivo auctorizado a organisar 

uma commissão incumbida da.tomada.de contas, do capital das 
estradas de ferro de concessão Estadual, cujos membros nomea
r á em commissão. 

§ único. Para, os fins da presente le i , ó o Governo aucto
rizado a abrir á Secretaria da Agr icu l tura um credito especial. 

Ar t igo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado, dos Negócios da Agr icul tura , Com

mercio e Obras Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 6 de Dezem

bro de 190G. 
J O R G E T I B I R I Ç A ' 

DR. CARLOS J . B O T E L H O 

Publicada, a 15 de Dezembro de 1905. 
Secretaria da Agricul tura , Commercio e Obras Publicas.— 

Eugênio Lefèvre, director-geral. 

L E I ; V 9 9 1 

D E 12 D E DEZEMBRO D E 1905 

Auctòriza o Governo a ceder á municipalidade desta Capital o 
próprio estadual sito á rua Quintino Bocayuva 

O doutor Jorge Tibi r içá , Presidente do Estado de S. Paulo, 
F a ç o saber que o Congresso Leg i s l a t ivo decretou e eu pro

mulgo a l e i seguinte: 
Ar t igo 1." F i c a o Governo auctorizado a transferir á mu

nicipalidade desta Capital , isentando o Estado de qualquer res
ponsabilidade, o própr io estadual, sito á rua Quint ino Bocayuva, 
onde existiu uma caixa d'agua, afim de ser regularizado o a l i 
nhamento da mesma rua. 

Ar t igo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
0 senhor, secretario da Fazenda assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 12 de Dezem

bro de 1905. 
J O R G E T I B I R I Ç A ' 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 

, . . , , .i 
Publicada nesta Secretaria da Fazenda, em I2 j de , Dezem-r, 

b io de 1905.—O omcial-maior interino, Arthur Viveiros Costa% 

L E 1 - N . ; 9 9 S ; 

D E 12 DEZEMBRO D E 1905 

Auctòriza a abertura,de um credito de 80:OQO§000, ,'<£, Secreta
ria da' Fazenda, para pagamento de subvenção ,á Escliola 
de Pharmacia. 

O "doutor Jorge. ,Tibiriçá, .Presidente do Estado dé S. P a u l o , 
• F a ç o saber que o Congresso Legis la t ivo decretou e eu p r o 

mulgo a l e i seguinte: •. ' ' ' * * ' • • 
Ar t igo 1.°. F i c a 6 Poder Execut ivo "do Estado auctorizado 

a abrir, á ' Secretaria da Fazenda,, um credito .especial da quan
tia' 'de oitenta contos'de réis '(80:000$000), 1para ser entregue á 
Esehola de Pharmacia desta "Capital, importância* essa restante 
d a s u b v e n ç a ò ' d e ' 1 0 Õ : 0 0 0 f Ô 0 0 ( 1 c o n s i g i ) a d a , no artigo 17 da l e i 
o rçamenta r ia n.' 936, de 17 de A g o s t o ' d e 1904, para a c o n 
strucção do prédio em que tem de funecionar a mesma Eseho la . 

Ar t igo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
•> O secretario da Fazenda assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 do D e 
zembro de 1905. ' 

' * J O R G E T I B I R I Ç A ' 
" M . J . A L B U G U E R Q U É L I N S 

Publicada nesta Secretaria da Fazenda, a 12 de D e z e m b r » 
de 1905.—O official-maior interino, Arthur Viveiros Costa. 

L E I N . 9 9 3 

D E 12 D E DEZEMBKO D E 1S05 

Auctòriza a abertura de um credito de 17O:0OO$00O, para in— 
demdizar a Camara Municipal da Capital do excesso da 
valor do prédio em que funeciona o Congresso e o terreno 
em que existiu o Theatro S. José. 

O dr. Jorge Tibi r içá , Presidente do Estado de S . P a u l o , 
F a ç o saber que o Congresso Leg i s l a t ivo decretou e eu p r o -

mulgo a l e i seguinte': 
Ar t i go 1.° F i c a o Poder Execut ivo auctorizado a abr i r á 

Secretaria da Fazenda um credito da i m p o r t â n c i a de cento e 
setenta contos de réis (170:000$000) para indemnisar a Camara 
•Municipal da Capi ta l do excesso do valor, em vir tude da troca 
realizada entre eila e o Estado, do prédio em que funeciona oi 
Congresso e o terreno em que exist iu o Theatro S^ J o s é . 

Ar t igo 2.° Revogam-se as disposições em contrar io. 
O senhor secretario da Fazenda assim a faça executar. 

. Palacio do Governo do .Estado de S. Pau lo , 12 de Dezem
bro de ;19Õ'5. , " " • 

J O R G E TJJ3JRIÇA ' 
' M . ' J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 

0 .1 ' Publicada^ nesta Secretaria da Fazenda, a 12 de Dezerabro 
dê 1905.—0 officiàl-njaior intenno^rM^^iveiros Costa. 
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